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BOLETIM N. 061/2023 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

EXONERAR 

- a contar de 22 de fevereiro de 2023, o servidor MARCOS DIONI 

COSTA NETO, ID n. 4845820, do cargo em comissão de Assessor 
de Promotor de Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 
00790.000.019/2023 – Port. 0139/2023/SUBADM). 

- a pedido, a contar de 22 de fevereiro de 2023, o servidor 

BERNARDO GOMES GOESSEL, ID n. 4646061, do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão (PGEA 
00011.000.033/2023 – Port. 0199/2023/SUBADM). 

NOMEAR E HABILITAR PARA A POSSE 

- MARCOS DIONI COSTA NETO, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, deste 
Órgão (PGEA 00790.000.019/2023 – Port. 0140/2023/SUBADM). 

TORNAR SEM EFEITO 

- a Portaria n. 0190/2023/SUBADM, que nomeou CAMILA 
TAMAQUEVIS DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, deste Órgão (PGEA 
00877.000.112/2023 – POrt. 0224/2023/SUBADM). 

NOMEAR 

- GUSTAVO CALHEIRO SANMARTIN, para exercer o /cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão (PGEA 
00011.000.033/2023 – Port. 0200/2023/SUBADM). 

- LARYSSA ALVES REIS, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 
01868.000.105/2023 – Port. 0220/2023/SUBADM). 

- FELIPE DE MOURA KLOCK, para exercer o cargo em comissão 

de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, deste Órgão (PGEA 
00877.000.112/2023 – Port. 0225/2023/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 16/02/2023, no cargo em 
comissão de Assessor de Direção-Geral, CC-10, acrescido da 

gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por cento), 
VINICIUS MAIA TROLEZE, tendo entrado em exercício em 
17/02/2023. 

DESIGNAR 

- pelo período de 24 meses, a contar do dia 13/02/2023, JULIANE 

PACHECO PAIM, para desempenhar as atividades do serviço 
voluntário, conforme Termo de Adesão n. 1313, na modalidade 
"serviço voluntário cidadão" (Port. 0188/2023/SUBADM). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, 

o servidor DOUGLAS ROSCHILDT, Assessor de Promotor de 
Justiça II, ID n. 3895963, para auxiliar a Promotoria de Justiça de 
Santo Cristo, uma vez por semana, no período de 23 de fevereiro a 

23 de março de 2023 (PGEA 00877.000.124/2023 – Port. 
0221/2023/SUBADM). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, 
a servidora ANA CLAUDIA MOTTA SOARES, Assessor de 

Promotor de Justiça I, ID n. 4587766, para auxiliar a Promotoria de 
Justiça de Arroio do Tigre, duas vezes por semana, no período de 
22 de fevereiro a 13 de março de 2023 (PGEA 00936.000.159/2023 
– Port. 0222/2023/SUBADM). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, 
o servidor MÁRCIO DE QUADROS MONTEIRO, ID n. 3449220, 

Técnico do Ministério Público, para auxiliar a Promotoria de Justiça 
de Alegrete, uma vez por semana, no período de 27 de fevereiro a 
17 de março de 2023 (PGEA 00712.000.269/2023 – Port. 
0223/2023/SUBADM). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, 
o servidor SABRINA PORCIUNCULA DA SILVA CONTE, Analista 
do Ministério Público - Direito, ID n. 4445589, para auxiliar a 

Promotoria de Justiça de Igrejinha, duas vezes por semana, no 
período de 22 de fevereiro a 03 de março de 2023 (PGEA 
00933.000.258/2023 – Port. 0226/2023/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 de 
fevereiro de 2023. 

BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N. 032/2023 
Resultado do Edital n. 023/2023 – REMOÇÃO DE ANALISTA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – DIREITO 
 (DEMP 09/02/2023) 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., faz público que, 
tendo em vista o que consta no PGEA 00033.000.088/2023, 

encontra-se disponível na página da Unidade de Registros 
Funcionais da Divisão de Gestão de Pessoas na intranet 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 

(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), o resultado da remoção 

referente ao Edital supracitado. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 22 de 

fevereiro de 2023. 
BENHUR BIANCON JR., 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N. 033/2023 
REMOÇÃO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – DIREITO 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR.,  faz público que se 
encontra disponível, na página da Unidade de Registros Funcionais 

da Divisão de Gestão de Pessoas 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) 

localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento 
mediante remoção, sem ônus para esta Procuradoria-Geral de 
Justiça.  

Os prazos e critérios deste processo de remoção estão 
regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 
11/01/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 22 de 
fevereiro de 2023. 
BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
 

 
BOLETIM N. 05/2023 

 

O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
DA ORDEM ECONÔMICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 

o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
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encaminhadas pelos Promotores de Justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00718.001.317/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bagé. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marlise Martino 

Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Bagé. OBJETO: Averiguar a omissão do 
poder público municipal quanto à estruturação e atuação irregular da 

equipe de Vigilância Sanitária de Aceguá.. INVESTIGADO(S): 
Município de Aceguá. LOCAL DO FATO: Município de Aceguá/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01638.000.326/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Bom. PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leticia Elsner Pacheco. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Campo Bom. OBJETO: Investigar a responsabilidade para 

manutenção da iluminação pública na RS 239, próxima ao pedágio 
de Campo Bom. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, 
Estado do Rio Grande do Sul. LOCAL DO FATO: Campo Bom/RS.  

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00739.001.059/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel Cybis 
Fontana. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça Especializada de Canoas. OBJETO: Apurar possível 
lesão a direitos do consumidor, consistente na utilização e na 
publicidade de produtos para procedimentos estéticos (laser) sem 

registros na ANVISA, por Janaina Campiol (Rosa Pink Centro 
Técnico da Beleza), com sede em Canoas/RS. INVESTIGADO(S): 
ROSA PINK CENTRO TÉCNICO DA BELEZA LTDA. LOCAL DO 

FATO: Canoas/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00748.008.410/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriana Karina 

Diesel Chesani. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: 
Encaminha em anexo 17 reclamações registradas no Procon Caxias 

do Sul contra o Banco Agibank, para que sejam tomadas as 
providências que entenderem cabíveis.INVESTIGADO(S): Banco 
Agibank S/A. LOCAL DO FATO:Caxias do Sul/RS. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00783.004.461/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar 
notícia do funcionamento irregular do estabelecimento Carne no 
Palito e Churrasquinho, com poluição sonora e perturbação do 

sossego em Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Gravataí/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01597.001.795/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a 

notícia de comercialização, armazenamento e venda de marmitas e 
bebidas, sem as devidas licenças ou autorizações necessárias. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gravataí/RS.  

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01304.004.206/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Edes 
Ferreira dos Santos Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 

Alegre. OBJETO: Venda de compostos emagrecedores como se 
fossem naturais, mas na verdade contem substâncias controladas. 
INVESTIGADO(S): Tais Mattos Davila (Slim Detox Select), 

slimdetoxemagrecedores. LOCAL DO FATO: Porto Alegre/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01304.004.059/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Alcindo Luz 

Bastos da Silva Filho. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Reclama que trocaram a composição do produto com 

pequena alteração da embalagem, o que ocasiona confusão. 
INVESTIGADO(S): Maeterra Produtos Naturais Ltda. LOCAL DO 
FATO: Porto Alegre/RS.  

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00832.002.960/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Alcindo Luz 
Bastos da Silva Filho. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Encaminhamento, pela PJ de Augusto Pestana-RS, de NF 
oriunda da Justiça Federal, na qual uma Cédula de Crédito Bancário 

via desconto em Benefício Previdenciário da Bradesco 
Financiamentos teve a assinatura do emitente falsificada, sendo que 
tal falsificação, comprovadamente, foi realizada por FACTA 

INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. - GUARULHOS e pela 
agente certificada desta Aline Pereira de Souza [...]. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Porto 

Alegre/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00832.002.952/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gilberto 

Luiz de Azevedo e Souza. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Exercício irregular de profissão de nutricionista. 

INVESTIGADO(S): Daiane dos Santos Silva. LOCAL DO FATO: 
Porto Alegre/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00832.002.993/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 

Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gilberto 
Luiz de Azevedo e Souza. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 

OBJETO: Processo Adm. do MAPA/RS, acerca de produção, 
acondicionamento e depósito de bebidas e outros produtos em 
desacordo com os padrões.. INVESTIGADO(S): Devi Produção de 

Bebidas Orgânicas LTDA. LOCAL DO FATO: Porto Alegre/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01822.000.773/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Restinga Seca. PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack Gaspar Raiser. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Restinga Seca. OBJETO: Apurar possíveis irregularidades 

sanitárias, ambientais, e nas relações de consumo, pela 
comercialização de produtos impróprios, armazenamento irregular 
de produtos alimentícios destinados à venda, e por fazer funcionar 

atividade potencialmente poluidora sem a devida autorização do 
órgão ambiental competente, identificados durante operação 
denominada Força-Tarefa de Segurança Alimentar, em Restinga 

Sêca-RS, junto aos estabelecimentos: Supermercado Concari, 
Supermercado Rede Vivo, Supermercado Ponto Alto, 
Supermercado Tradição e Extra Mercado. INVESTIGADO(S): 

Libraga Brandão e Cia Ltda - Supermercado Rede Vivo, Delma 
Terezinha Vargas de Vargas, Paulo Gilmar Heinsch e Cia Ltda, 
Paulo Gilmar Heinsch, Alis Concari, Supermercado Concari Ltda, 

Mercado Tradição - Supermercado M. Santos & Friedrich LTDA, 
Marion Santos, Mário Heimberto Peil, Mario Heimberto Peil. LOCAL 
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DO FATO: Restinga Seca/RS. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 15 de 

Fevereiro de 2023. 
GUSTAVO DE AZEVEDO E SOUZA MUNHOZ,  
Coordenador do CAO de Defesa do Consumidor e da Ordem 

Econômica. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
 

BOLETIM N. 07/2023 - CAOMA 
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos 

Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos 
promotores de justiça responsáveis: 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01724.000.406/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Bom Jesus. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Raynner Sales de Meira. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Bom Jesus. OBJETO: Apurar suposta supressão indevida de 3,03 

hectares de vegetação nativa em propriedade rural denominada 
"Sítio das Flores", localizada no interior do município de Bom Jesus, 
conforme Código de Alerta n.. 586560 emitido pela plataforma 

MapBiomas Alerta. INVESTIGADO(S): Adelino Fiamingui. LOCAL 
DO FATO: Bom Jesus. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00728.000.431/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Cachoeira do Sul. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Débora Jaeger 
Becker. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Cachoeira do Sul. OBJETO: Apurar 

eventual dano ambiental, consistente em utilizar, indevidamente, 
agrotóxicos na localidade de Corredor das Viúvas - Pertile, interior 
de Cachoeira do Sul/RS. INVESTIGADO(S): Paulo Henrique Caye. 

LOCAL DO FATO: Corredor das Viúvas - Pertile - Cachoeira do 
Sul/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01506.002.836/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel Cybis 
Fontana. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Canoas. OBJETO: APURAR 

POSSÍVEL INFRAÇÃO À ORDEM URBANÍSTICA E AO MEIO 
AMBIENTE, DECORRENTES DE UTILIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
SITUADA NA RUA ESPUMOSO, 370/372, NESTE MUNICÍPIO, 

DESPROVIDA DE APPCI E SEM OS DEVIDOS LICENCIAMENTOS 
OU EM DESCONFORMIDADE COM TAIS, OCASIONANDO 
POLUIÇÃO SONORA. INVESTIGADO(S): SÉRGIO DA SILVA. 

LOCAL DO FATO: Canoas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01506.002.476/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel Cybis 

Fontana. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Canoas. OBJETO: APURAR 
POSSÍVEL LESÃO AO MEIO AMBIENTE E À ORDEM 

URBANÍSTICA, DECORRENTE DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM OS DEVIDOS 
LICENCIAMENTOS, INCLUINDO APPCI, OCASIONANDO 

POLUIÇÃO SONORA. INVESTIGADO(S): VANGOG COMÉRCIO 
DE CHOPP E CERVEJAS LTDA. LOCAL DO FATO: Canoas. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01736.000.646/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Carlos Barbosa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Adair 

Manjabosco. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Carlos Barbosa. OBJETO: Poluição sonora e 
perturbação do sossego alheio de responsabilidade da empresa 

LOOP LOUNGE, localizada no Bairro Ponte Seca, em Carlos 
Barbosa. Abaixo-assinado dos moradores dos bairros Ponte Seca e 
Aparecida. INVESTIGADO(S): LOOP LOUNGE 

ENTRETENIMENTO LTDA, DIEGO RODRIGO FONTANIVE 
PEDRUSSI, EMERSON MANZONI GIUSSANI. LOCAL DO FATO: 
Carlos Barbosa. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.845/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

de Encantado. OBJETO: Averiguar denúncia acerca de aterro 
irregular em área de preservação permanente. INVESTIGADO(S): 
Luiz Giacomolli. LOCAL DO FATO: Encantado. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01768.000.311/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de General Câmara. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcéli da Silva 
Serafim Preis. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de General Câmara. OBJETO: Dano 
ambiental - estabelecimento potencialmente poluidor sem licença 
ambiental. INVESTIGADO(S): Leonardo Donates Fanfa. LOCAL DO 

FATO: General Câmara. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01768.000.312/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de General Câmara. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcéli da Silva 

Serafim Preis. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de General Câmara. OBJETO: Notícia de 
dano ambiental (rampa de lavagem prefeitura). INVESTIGADO(S): 

Município de General Câmara. LOCAL DO FATO: General Câmara. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01597.001.700/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 

Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: Apurar 
a denúncia de entulhos e odores desagradáveis advindos do 

Cemitério próximo a Estrada da Santa Cruz, 5375, Bairro 
Morungava, CEP n. 9436000, Parada 100, Gravataí/ RS. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gravataí. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00783.004.461/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar 
notícia do funcionamento irregular do estabelecimento Carne no 
Palito e Churrasquinho, com poluição sonora e perturbação do 

sossego na Rua Araranguá, 215, Cohab A, Parada 68 em 
Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Gravataí. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00794.002.361/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcos Roberto Lamin. 

CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Ijuí. OBJETO: apurar dano ambiental consistente na 
supressão de vegetação arbórea nativa, atingindo área de 

preservação permanente (APP), em propriedade rural situada na 
localidade de Pinhal, município de Nova Ramada, coordenadas de 
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referência WGS84 S 28º03'22,33", W 53º43'32,03" (28.056203° -
53.725564°). INVESTIGADO(S): Marcos Fachin. LOCAL DO FATO: 
Ijuí. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01518.000.069/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca 
Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Verificar dano 
ambiental decorrente da derrubada de mato sem autorização. 
INVESTIGADO(S): Paulo Rogério dos Santos. LOCAL DO FATO: 

Santa Clara do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01518.000.070/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca 

Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Verificar ocorrência 
de dano ambiental e formas de recomposição, decorrente da 

derrubada de mato nativo. INVESTIGADO(S): Odair Schwertner. 
LOCAL DO FATO: Santa Clara do Sul. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00824.004.614/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mário Eduardo 
Mourgues Loréa. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 

considerando alerta disparado pelo MapBiomas Alerta, sistema de 
validação e refinamento de alertas de desmatamento, degradação e 
regeneração de vegetação nativa com imagens de alta resolução 

(http://plataforma.alerta.mapbiomas.org/), que identificou alerta de 
desmatamento em área localizada no Município de Arroio do Padre. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Município do 

Arroio do Padre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01447.000.543/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar a regularidade 
das atividades desenvolvidas pela empresa B.F.P METAIS Ltda., 

nome de fantasia "Bombas Sul", situada na Rua Marquês do Herval, 
n. 105, Bairro Centro Sul, na Cidade de Santo Ângelo, RS, pois não 
possui APPCI e nem licenciamento ambiental vigentes, e existem 

reclamações de perturbação de vizinhos em razão dos ruídos 
produzidos no local. INVESTIGADO: B.F.P. METAIS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.718/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar dano ambiental 

de supressão de vegetação nativa sem licença do órgão ambiental 
competente; LOCAL: Campestre, Interior de São Miguel das 
Missões/RS; INVESTIGADO: Ezemildo Ferretti. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.795/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: verificar dano ambiental 
de supressão de vegetação nativa em Área de Transição de Biomas 
(Mata Atlântica e Pampa); LOCAL: Rincão dos Cavaleiros, interior, 

Sn, São Miguel das Missões/RS; INVESTIGADO: Joberson Luis 
Pedroso. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00872.002.146/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: denúncia de criação de 
porcos e outros animais, sem autorização do órgão competente. 

Local: vizinhos da Rua Padoim, n. 865, bairro Santa Bárbara, nesta 
cidade.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.165/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Supressão de vegetação 

nativa fora de Área de Preservação Permanente - APP, sem 
autorização do órgão Ambiental competente. Local: Rincão dos 
Mendes, S/n.- Santo Ângelo-RS; Investigado: Santo Luís Pedó. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.001.665/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: verificar a regularidade 
das atividades desenvolvidas em empreendimento potencialmente 
poluidor sem licença ambiental, denominado "Los Patos 

Chapeamento e Pintura Automotiva". LOCAL: Rua Fredolino Emmel, 
783, Santo Ângelo/RS INVESTIGADO: Juares do Amaral. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00878.001.513/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Borja. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Valmor Júnior Cella 
Piazza. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de São Borja. OBJETO: Averiguar e adotar 

medidas cabíveis com relação aos danos ambientais constatados 
pela PATRAM, em 16/11/2022, consistente no barramento de curso 
natural de água com a finalidade de acumulação de água para 

irrigação por aspersão em lavoura de soja e supressão de árvores 
nativas em Área de Preservação Permanente, sem licença 
ambiental. INVESTIGADO(S): João Batista Meirelles de Paula. 

LOCAL DO FATO: Localidade de Rincão dos Paulas, interior do 
Município de São Borja/RS (Coordenadas geográficas S 28.913862º 
W 55.437689º). 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00894.000.332/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro 
Loureiro Marones. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. 
OBJETO: Resposta do 01616.000.631/2022. Nome: FEPAM. Tipo 
Manifestante: Órgão Público. Endereço IP do computador de 

origem: 200.198.137.194 oficio 594/2022 e demais documentos. 
INVESTIGADO(S): Cooperativa Tritícola Regional Sãoluizense Ltda 
- Filial São Nicolau. LOCAL DO FATO: Rua Ademar Silva, n. 2100, 

São Nicolau/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01616.000.723/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro 

Loureiro Marones. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. 
OBJETO: Apurar a ocorrência de danos ao meio ambiente, 

decorrente do descarte irregular de esgoto no Arroio Taquara. 
INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE BOSSOROCA. LOCAL DO 
FATO: Bossoroca/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01616.000.967/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
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Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro 
Loureiro Marones. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. 

OBJETO: Apurar a ocorrência de danos ao meio ambiente, 
decorrente da supressão de vegetação típica, fora de área de 
Preservação Permanente, dentro do Bioma Pampa, atingindo área 

de 13,1 hectares. INVESTIGADO(S): Vagner Derli Guerin Ben. 
LOCAL DO FATO: Rincão da Ramada, Interior, em Bossoroca/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01880.000.535/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Pedro do Sul. OBJETO: Supressão de vegetação nativa no 

Bioma Mata Atlântica, na propriedade de Valmor Machado Trindade, 
situada na localidade de Mundo Novo, São Pedro do Sul - RS, 
coordenadas geográficas 29°29'40.9"S 54°09'47.6"W, "Datum" 

WGS84, constatado em outubro de 2022. INVESTIGADO(S): 
Valmor Machado Trindade. LOCAL DO FATO: Mundo Novo, São 
Pedro do Sul - RS. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01880.000.001/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

São Pedro do Sul. OBJETO: Supressão de vegetação nativa no 
Bioma Mata Atlântica, na propriedade de Luis Elisandro Vieira de 
Quevedo, situada na localidade de Passo do Mudo, interior de 

Quevedos - RS, coordenadas geográficas 29°28'15.80"S 
54°08'54.10"W, "Datum" WGS84, fato constatado em dezembro de 
2022. INVESTIGADO(S): Luis Elisandro Vieira de Quevedo. LOCAL 

DO FATO: Passo do Mudo, Quevedos - RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01880.000.003/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. 

CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Pedro do Sul. OBJETO: Supressão de vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica, em estágio médio e avançado de 

regeneração, em uma área de 5,430ha, na propriedade de Cleuza 
Santos da Rosa, na localidade de Cerro Claro, em São Pedro do Sul 
- RS, coordenadas geográficas 29°31'20.21"S 54°09'31.6"W, 

"Datum" WGS84. INVESTIGADO(S): Cleuza Santos da Rosa. 
LOCAL DO FATO: Cerro Claro, São Pedro do Sul - RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01880.000.033/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Pedro do Sul. OBJETO: Supressão de vegetação nativa no 

Bioma Mata Atlântica, no interior de Quevedos - RS, coordenadas 
geográficas 29°25'08"S 54°07'09"W, "Datum" WGS84, fato 
constatado em setembro de 2022. INVESTIGADO(S): Lili dos 

Santos Duarte, Hugo dos Santos Duarte, Lucy Oliveira Duarte. 
LOCAL DO FATO: Quevedos - RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01892.000.113/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Seberi. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Fagundes Fischer. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Seberi. OBJETO: Apurar eventuais riscos ou problemas decorrentes 

de possíveis animais de rua (cachorros e gatos) no Município de 
Seberi. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Seberi/RS. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01892.000.075/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Seberi. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo Fagundes Fischer. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Seberi. OBJETO: Apurar dano ambiental, no município de Erval 

Seco, na Linha Bom Jesus, decorrente da supressão de vegetação 
por destoque em uma área de 2.931 metros quadrados. 
INVESTIGADO(S): Carlos Alberto Kovalski Freitas. LOCAL DO 

FATO: Erval Seco/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 

Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01896.000.853/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Soledade. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Kátia Regina Griza. 

CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Soledade. OBJETO: Apurar a prática de possível dano ambiental 
decorrente do alerta de desmatamento do MapBiomas n. 325046, o 

qual informa a supressão de vegetação nativa pertencente ao Bioma 
Mata Atlântica em uma área de 3,77 hectares, no Município de 
Soledade/RS. INVESTIGADO(S): Edson Casagrande. LOCAL DO 

FATO: Soledade. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00908.002.863/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Schenato. CLASSIFICAÇÃO: 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. 
OBJETO: Verificar a ocorrência de dano ambiental diante de alerta 
do MapBiomas. INVESTIGADO(S): NADIA MARIA WASNIEWSKI. 

LOCAL DO FATO: Charrua-RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01904.000.494/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Miguel Germano 

Podanosche. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: Possível dano ambiental 
detectado em Tenente Portela pelo sistema MAPBIOMAS - 

propriedade de Valdair Vilmar Peter, situada na Localidade de Linha 
Marco da Pedra. INVESTIGADO(S): Valdair Vilmar Peter. LOCAL 
DO FATO: Tenente Portela. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01595.000.264/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Vera Cruz. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Fernanda Cassol Moreira. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Vera Cruz. OBJETO: Apurar a regularidade técnica de podas de 
árvores realizadas no Município de Vera Cruz. INVESTIGADO(S): 
Município de Vera Cruz. LOCAL DO FATO: Vera Cruz-RS. 

 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01920.000.835/2021. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Veranópolis. OBJETO: Supressão de vegetação nativa em uma 
área de 11,1 ha, na propriedade do Frigorífico Matadouro Vitória, 
localizada na Capela Santos Anjos, em Cotiporã, sem licenciamento 

ambiental. INVESTIGADOS: Frigorífico e Matadouro Vitoria Ltda., 
Renato Pancotto. LOCAL DO FATO: Cotiporã. 
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01920.000.832/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Veranópolis. OBJETO: Supressão de vegetação nativa em área 

aproximada de 6,23 ha, na localidade de Capela Santos Anjos, em 
Cotiporã, praticada por Murilo Cenci e Jaqueline Cenci. 
INVESTIGADOS: Jaqueline Berton Cenci, Murilo Cenci. LOCAL DO 

FATO: Cotiporã. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 02378.002.287/2022. PROMOTORIA DE 
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JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina 
Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Ofício n. 
154/1ºPEL/2ªCIA/1º BABM/2022 Auto de Constatação Oficina 
Mecânica Rua Rio Ibicuí 746, Xangri-lá/RS sem Licença de 

Operação. O proprietário estava presente e acompanhou a 
fiscalização, sendo relatado pelo mesmo que não possuía a Licença 
de Operação para atividade e que encontrasse providenciando junto 

aos órgãos competentes do município, com o acompanhamento de 
uma empresa especializada na área de licenciamento ambiental. 
INVESTIGADO(S): Luiz Claudio da Silva Alves. LOCAL DO FATO: 

Capão da Canoa. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01610.001.953/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafaela Hias 

Moreira Huergo. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: 
Pedido de corte de árvore. INVESTIGADO(S): Melc Participações 

Ltda. LOCAL DO FATO: Montenegro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01337.000.013/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Rede Ambiental Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Roberta Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 

Designação Excepcional - Roberta Morillos Teixeira(rede 
Ambiental). OBJETO: Apurar o descarte irregular de resíduos 
sólidos no Rio Gravataí, identificado em fevereiro de 2023, 

totalizando área entre 70 a 100 metros, represados na altura da Vila 
Jardim Americana, no município de Cachoeirinha. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 

Cachoeirinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01642.000.549/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canela. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. 

CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 2. OBJETO: Roberto Aranha Pinto Dias relata a falta de 
placa de proibido pescar em dois lagos situados próximo à Rua 

Arthur Schaffer, n. 63, Bairro Suíça, Canela - RS, bem como sobre a 
falta de manutenção do local (capina e limpeza). INVESTIGADO(S): 
Município de Canela. LOCAL DO FATO: Rua Arthur Schaffer, n. 63, 

Bairro Suíca, Canela - RS. CAO comunicado: CAO DA ORDEM 
URBANÍSTICA E QUESTÕES FUNDIÁRIAS 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01736.000.646/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Carlos Barbosa. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Adair 
Manjabosco. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Carlos Barbosa. OBJETO: Poluição sonora e 

perturbação do sossego alheio de responsabilidade da empresa 
LOOP LOUNGE, localizada no Bairro Ponte Seca, em Carlos 
Barbosa. Abaixo-assinado dos moradores dos bairros Ponte Seca e 

Aparecida. INVESTIGADO(S): LOOP LOUNGE 
ENTRETENIMENTO LTDA, DIEGO RODRIGO FONTANIVE 
PEDRUSSI, EMERSON MANZONI GIUSSANI. LOCAL DO FATO: 

Carlos Barbosa. CAO comunicado: CAO DA ORDEM 
URBANÍSTICA E QUESTÕES FUNDIÁRIAS 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.970/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Averiguar denúncia a respeito da 

realização de festa irregular, com perturbação do sossego. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Encantado. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01642.000.633/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canela. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. 

CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 2. OBJETO: Relatório Ambiental n. 322/119/2021 da Patram, 
dando conta de danos ambientais (aterro de banhado) e 

parcelamento ilegal do solo por Anilda de Oliveira. 
INVESTIGADO(S): ANILDA DE OLIVIERA, GABRIEL STRECK, 
Município de Canela. LOCAL DO FATO: Canela/RS. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01736.000.604/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Carlos Barbosa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Adair 
Manjabosco. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça de Carlos Barbosa. OBJETO: Poluição sonora - abaixo-
assinado - Clube Serrano, Carlos Barbosa. INVESTIGADO(S): 
SERRANO FUTEBOL CLUBE CARLOS BARBOSA. LOCAL DO 

FATO: Carlos Barbosa. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01754.000.847/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Alerta desmatamento - Jaqueline Salini, 
Rafael Salini e Eduardo Piacetta. INVESTIGADO(S): Eduardo 

Piacetta, Rafael Salini, Jaqueline Salini. LOCAL DO FATO: 
Encantado. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.990/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Alerta desmatamento - Mateus Simoni 

Girolometto. INVESTIGADO(S): Mateus Simoni Girolometto. LOCAL 
DO FATO: Encantado. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.001.004/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Pires Schwab. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Crime ambiental contra a flora - Gilmar 

Francisco Nichele. INVESTIGADO(S): Gilmar Francisco Nichele. 
LOCAL DO FATO: Encantado. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00768.001.034/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Esteio. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camila Santos da 
Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Esteio. OBJETO: Trata-se do exercício de 

atividade de lavagem de veículos em situação irregular pelo 
empreendimento Space Car Lavagem Rua Bento Gonçalves, 1152, 
Esteio. INVESTIGADO(S): Space Car Lavagem. LOCAL DO FATO: 

Esteio. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00768.001.052/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Esteio. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camila Santos da 

Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Esteio. OBJETO: Trata-se de exercício de 
atividades potencialmente poluidoras, consistentes em oficina 

mecânica e serviços de descontaminação de carroceria sem 
Licença de Operação e sem Alvará de Funcionamento definitivo 
pelo empreendimento GSL EIRELI, na Av. Presidente Vargas, 3434, 

Esteio, RS. INVESTIGADO(S): JGS EIRELI. LOCAL DO FATO: 
Esteio. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
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PROCEDIMENTO: 00768.000.211/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Esteio. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camila Santos da 

Cunha. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Esteio. OBJETO: Trata-se de poço 
artesiano sem outorga pelo empreendimento GSL EIRELI, na Av. 

Presidente Vargas, 3434, Esteio, RS. INVESTIGADO(S): JGS 
EIRELI. LOCAL DO FATO: Esteio. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01648.000.651/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Farroupilha. PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Formolo Hendler. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Farroupilha. OBJETO: Possível dano ambiental decorrente de 

desmatamento em área localizada na Linha Boêmios, interior de 
Farroupilha. INVESTIGADO(S): EVANDRO MATANA. LOCAL DO 
FATO: Farroupilha. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01650.000.516/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack 
Gaspar Raiser. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. OBJETO: Dano 
ambiental face à conduta de ADEMILTON BARATTO por Construir, 
reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 

território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 

regulamentares pertinentes. Conforme o Art 60. Lei Federal 
9.605/98 - Lei dos Crimes Ambientais. INVESTIGADO(S): Ademilton 
Baratto. LOCAL DO FATO: Faxinal do Soturno. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01650.000.113/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack 
Gaspar Raiser. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno. OBJETO: investigar 
possível dano ambiental no município de Ivorá, anexo ao Posto 
Jacutinga, onde constatou-se por fazer funcionar estabelecimento 

potencialmente poluidor em desacordo com licença ou autorização 
emitida pelos órgãos ambientais competentes. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Posto Jacutinga, em Ivorá. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00780.003.493/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Misko Campineiro. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

de Getúlio Vargas. OBJETO: apurar o corte irregular de cinco 
pinheiros na comunidade Nossa Senhora Consoladora, em Sertão, 
sem licença ambiental. INVESTIGADO(S): Valdonir da Silva Pedro, 

Dimorvan Castelli. LOCAL DO FATO: Sertão/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00783.001.259/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 

Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a 
notícia de vazamento de esgoto na Rua Pedro Santos, 150, Bairro 

Bela Vista, em Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Gravataí. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00783.003.598/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a 

notícia da instalação de aterro clandestino com queima de materiais 

na localidade conhecida como Sítio Primavera, em Gravataí. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Gravataí. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00802.001.400/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca 
Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Verificar ocorrência 

de dano ambiental a ser recuperado ou indenizado. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cruzeiro do 
Sul. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00802.001.859/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca 
Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Supressão de 
vegetação nativa e a drenagem de um banhado. INVESTIGADO(S): 
JOSÉ ROMALDO JUNG. LOCAL DO FATO: Cruzeiro do Sul. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.000.052/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 

Inicial - 6. OBJETO: Apurar possível dano ambiental decorrente do 
funcionamento de atividade potencialmente poluidora (extração de 
mineral - cascalho), sem licença ou autorização do órgão ambiental 

competente, por Soely de Fátima Christianeti da Silva, na cidade de 
André da Rocha/RS. INVESTIGADO(S): Soely de Fátima 
Christianeti da Silva. LOCAL DO FATO: André da Rocha. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01304.003.694/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de 
Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Alexandre Sikinowski Saltz. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de 
Porto Alegre. OBJETO: Denúncia de Poluição Sonora causada pelo 
barulho do motor do exaustor no estabelecimento "Churrascaria 

Cristófoli", situada na Av. Cel Lucas de Oliveira, 2766, nesta cidade. 
INVESTIGADO(S): ZPC - Comércio de Restaurante Ltda - 
Churrascaria Cristofoli. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 

01864.000.437/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Sananduva. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Marcio Schenato. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Sananduva. OBJETO: Denúncia 
enviada pela internet sobre maus tratos em animais no canil da 
Prefeitura Municipal. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 

FATO: Sananduva. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01447.000.481/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: averiguar a 
regulamentação municipal sobre a manipulação e/ou transformação 

artesanal de carnes por açougues, casa de carnes, 
estabelecimentos de comércio varejista de carnes in natura e/ou 
transformadas no município de Santo Ângelo. Local: Santo Ângelo. 

Investigado: Município de Santo Ângelo/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00872.002.271/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
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Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar a regularidade 
das atividades de chapeamento e pintura de veículos automotores, 
sem licença ou autorização ambiental do órgão competente, pelo 

estabelecimento denominado "Sul Cabines Automóveis". Local: Rua 
Paraíso, n. 277, Santo Ângelo/RS. Investigado: Anderson da Silva 
Marques.  

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01900.000.051/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapes. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caio Isola de Aro. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial - 10. OBJETO: 

Auto de Constatação Ambiental Paulo Sergio Oliveira. 
INVESTIGADO(S): Paulo Sergio Oliveira. LOCAL DO FATO: 
Sentinela do Sul. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.543/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Miguel Germano 
Podanosche. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: Presença de máquinas 
agrícolas e produtos tóxicos em via pública. INVESTIGADO(S): 
Paulo Dalosto. LOCAL DO FATO: Tenente Portela. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.002.743/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar 
dano ambiental decorrente da supressão de vegetação nativa, 
extrapolando licença ambiental concedida para limpeza da área, 

localizada na RS 444, no Vale dos Vinhedos, de responsabilidade 
de Jonecir Megiolaro. INVESTIGADO(S): Janecir Megiolaro. LOCAL 
DO FATO: Bento Gonçalves. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.002.898/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar a 
ocorrência de remoção do solo, sem prévia autorização, no local 
onde funcionava a Abastecedora Bianchi, na Rua Barão do Rio 

Branco, 275, esquina com a rua Cândido Costa, nesta Cidade. 
INVESTIGADO(S): Maduda Representações Ltda. LOCAL DO 
FATO: Bento Gonçalves. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.002.726/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar o 
exercício de atividade potencialmente poluidora, de reciclagem, sem 
o devido licenciamento ambiental, pela empresa MGB 

RECICLADORA, localizada na Rua Francisco Tomasi, 506, em 
Bento Gonçalves. INVESTIGADO(S): MGB RECICLADORA. LOCAL 
DO FATO: Bento Gonçalves. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.002.742/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar 
dano ambiental decorrente da supressão de vegetação nativa em 
propriedade rural, localizada na Linha Zemith, em Bento Gonçalves, 

sem autorização da autoridade competente. INVESTIGADO(S): 
Deoli Passaia. LOCAL DO FATO: Bento Gonçalves. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01734.000.793/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTORA DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. 

CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Auto de Infração - Gilnei Kruguer Borchardt. 
INVESTIGADO(S): Gilnei Kruguer Borchardt. LOCAL DO FATO: 

Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01734.000.019/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTORA DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha Ribeiro. 

CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Auto de infração Regis Temotio Venzke. 
INVESTIGADO(S): Regis Temotio Venzke. LOCAL DO FATO: 

Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01534.000.069/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vanessa Casarin Schütz. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Cruz Alta. OBJETO: Proliferação de insetos, ratos e outras 
pragas na Travessa Lima, ao lado do Condomínio Residencial Santo 

Antônio, bairro Santo Antônio, em Cruz Alta, em razão do acúmulo 
de lixo. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Cruz 
Alta. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01508.000.123/2022. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo Burgos de 
Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Erechim. OBJETO: mutilação de 
araucárias e construção sobre imóvel pertencente a ferrovia. 
INVESTIGADO(S): Idealiza Veículos. LOCAL DO FATO: 

Erechim/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00853.004.806/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile Balzano de 

Mattos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Ofício SMMA/ULFA n. 
018/2022, encaminhando o Termo de Informação 194/2022, para 

ciência desta Promotoria de Justiça. INVESTIGADO(S): Marcos 
Paulo Baltazar Vieira - ME. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00853.007.092/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile Balzano de 
Mattos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: apurar as irregularidades do 

estabelecimento RD Reclicladora de Metais, localizado na Rua Um, 
n. 624, Profilurb, Rio Grande, de propriedade de Ricardo Martins 
Dias. INVESTIGADO(S): Ricardo Martins Dias. LOCAL DO FATO: 

Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 00853.006.387/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile Balzano de 

Mattos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Possível 
construção/manutenção de estrada em área de banhado em 

propriedade rural. INVESTIGADO(S): Carlos Rene Garcia Junior. 
LOCAL DO FATO: Corredor dos Pinheiros, Rio Grande/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.794/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
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CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: OBJETO: Verificar dano 
ambiental de descarte de resíduos sólidos a "céu aberto". LOCAL: 

Rua Casemiro Gonçalves de Oliveira, Sn, São Miguel das 
Missões/RS; INVESTIGADO: Herculano de Medeiros Neto. 
INVESTIGADO(S): Herculano de Medeiros Neto, Município de São 

Miguel das Missões. LOCAL DO FATO: Rua Casemiro Gonçalves 
de Oliveira, Sn, São Miguel das Missões/RS;. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.721/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar atividade 

irregular em empreendimento potencialmente poluidor, sem licença 
do órgão ambiental competente; LOCAL: Rua Padre Manoel da 
Nóbrega, n. 264, Santo Ângelo/RS; INVESTIGADO: Eugenio Luiz 

Karlinski. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 

Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00914.001.592/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Torres. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Berger 

Sander. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Torres. OBJETO: Denúncias ambientais - Arroio do Sal. 
INVESTIGADO(S): GILBERTO MARTINI, Márcio Gusmão 

Rodrigues, Cláudia dos Santos Magnus, Renan Carlos Gross. 
LOCAL DO FATO: Torres. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01862.000.562/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí. PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Santos Rosa Lopes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Salto do Jacuí. OBJETO: Notícia de dano ambiental atribuído a Ilton 

Larri Costa em razão de efetuar a supressão de vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica em área de preservação permanente, sem 
licença ambiental, em propriedade rural situada no Município de 

Salto do Jacuí. INVESTIGADO(S): Ilton Larri Costa. LOCAL DO 
FATO: Salto do Jacuí/RS. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 17 de 
fevereiro de 2023. 
DANIEL MARTINI, 

Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio 
Ambiente. 
De acordo, 

JÚLIO CÉSAR DE MELO, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
 
 

 
 

 

AVISO N. 06/2023 
 

Torno público que na Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro de 

2023, ou nos 15 dias subsequentes, às 14h00min, Av. Aureliano de 

Figueiredo Pinto, 80, 8º andar, Torre Norte, Bairro Praia de Belas, 

Porto Alegre, nesta Capital, serão deliberados expedientes com 

fatos a que se referem os seguintes processos: Encaminhado por 

Gaeco - Núcleo Segurança Alimentar: 01) 02409.000.023/2021. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Consumidor de Porto Alegre: 02) 00832.002.678/2022. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio 

Ambiente de Porto Alegre: 03) 01633.000.485/2022. 04) 

01633.000.508/2021. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 05) 

01128.002.012/2020. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 06) 

01304.002.276/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves: 07) 

00722.000.454/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Crissiumal: 08) 01746.000.177/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Erechim: 09) 00762.002.556/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Faxinal do Soturno: 10) 01650.000.452/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Garibaldi: 11) 01762.000.629/2021. Encaminhado por 

1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Gravataí: 12) 00783.000.098/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Guaíba: 13) 00970.000.136/2019. Encaminhado por 1º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Horizontina: 14) 

01652.000.194/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Itaqui: 15) 01694.000.239/2021. 

Encaminhado por Des. Exc. - Atos Específicos - P J 

Especializada de Lajeado - Sérgio da Fonseca Diefenbach: 16) 

01342.000.214/2020. 17) 01342.000.243/2020. 18) 

01342.000.332/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro: 19) 

01610.002.070/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito: 20) 

01826.000.017/2017. 21) 01826.000.536/2021. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Santa Maria: 22) 00864.002.818/2021. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Santo Ângelo: 23) 00872.001.876/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de São 

Gabriel: 24) 01614.000.898/2020. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Gabriel: 

25) 00883.001.029/2021. 26) 00883.001.443/2021. Encaminhado 

por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de São Luiz Gonzaga: 27) 00894.000.559/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de São Pedro do Sul: 28) 01880.000.378/2021. 29) 

01880.001.073/2018. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Tramandaí: 30) 01593.000.805/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Três de Maio: 31) 01910.000.102/2016. 32) 

01910.001.013/2022. Encaminhado por 3º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Venâncio Aires: 33) 

00927.000.104/2019. Encaminhado por Des. Exc. - Regime de 

Exceção - 2º Pj da Promotoria Cível de Viamão - Sônia Madalena 

Silveira Bonilla: 34) 00931.001.786/2020. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 

Porto Alegre: 35) 01128.000.756/2022. 36) 01128.001.666/2022. 

37) 01625.000.124/2018. 38) 01625.000.882/2018. Encaminhado 

por Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 

Urbanística: 39) 01629.001.471/2022. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Caxias do Sul: 40) 00748.000.507/2022. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de 

Gravataí: 41) 00784.003.832/2020. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba: 

42) 01536.001.220/2021. 43) 01536.001.284/2022. Encaminhado 

por Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 

17: 44) 00890.000.407/2020. Encaminhado por 4º Promotor de 
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Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade: 45) 

01896.001.222/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Veranópolis: 46) 01920.000.830/2021. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Viamão: 47) 01548.000.778/2021. Encaminhado 

por Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de 

Porto Alegre: 48) 01623.000.150/2022. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 

Porto Alegre: 49) 01128.001.261/2020. 50) 01128.001.651/2022. 

51) 01304.002.311/2022. 52) 01625.006.354/2021. Encaminhado 

por Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 

Urbanística: 53) 01202.000.036/2021. 54) 01413.003.126/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Alvorada: 55) 00935.000.376/2022. 56) 

01602.000.245/2020. Encaminhado por Des. Exc. - Regime de 

Exceção - Pj da Promotoria de Arroio do Tigre - Paulo da Silva 

Cirne: 57) 00936.000.775/2022. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bagé: 58) 

00718.000.015/2019. 59) 00718.000.058/2020. 60) 

00718.000.063/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves: 61) 

00722.000.254/2021. 62) 00722.001.789/2020. 63) 

00722.001.927/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Bom Jesus: 64) 01724.000.309/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Cachoeirinha: 65) 01504.000.487/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Camaquã: 66) 01604.000.996/2020. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Canguçu: 67) 00738.000.164/2019. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Caxias do Sul: 68) 00748.001.494/2022. 69) 

00748.002.193/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 70) 

00748.008.627/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Charqueadas: 71) 

01644.000.319/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Erechim: 72) 

00763.001.987/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim: 73) 

00762.000.370/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Inicial - 4 - 

Leticia Elsner Pacheco: 74) 01618.002.391/2019. 75) 

01646.000.206/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Estrela: 76) 

00770.001.062/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Farroupilha: 77) 

01648.000.046/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno: 78) 

01650.000.396/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Intermediária - 13: 79) 

01690.000.026/2017. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí: 80) 

00783.002.116/2020. 81) 01597.000.198/2020. 82) 

01597.000.295/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Guaíba: 83) 

00786.001.774/2021. 84) 00786.002.463/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 5: 

85) 00795.000.274/2019. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Itaqui: 86) 

00797.000.078/2020. 87) 00797.000.614/2019. Encaminhado por 

Des. Exc. - Regime de Exceção - 1º Pj da Promotoria de Itaqui - 

Daniel Barbosa Fernandes: 88) 01694.000.879/2020. 89) 

01694.001.212/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Ivoti: 90) 01696.000.032/2017. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Montenegro: 91) 00808.000.403/2022. Encaminhado 

por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Novo Hamburgo: 92) 00814.003.903/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Novo Hamburgo: 93) 01512.000.398/2020. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Osório: 94) 01538.000.957/2022. 95) 

01538.002.095/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Intermediária - 23: 96) 

01538.001.731/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Intermediária - 8: 97) 

01684.000.303/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 98) 

00820.001.533/2020. 99) 00820.001.858/2021. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Pelotas: 100) 00824.001.303/2022. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Pelotas: 101) 00824.004.170/2021. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Pelotas: 102) 00824.004.252/2021. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Pelotas: 103) 01520.000.243/2021. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí: 104) 

01862.000.138/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Sananduva: 105) 01864.000.423/2022. 

106) 01864.000.725/2021. 107) 01864.000.945/2020. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 108) 

00861.000.654/2022. 109) 00861.003.591/2021. 110) 

01530.000.255/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria: 111) 

00865.005.337/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Santa Rosa: 112) 

01524.000.030/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Santo Ângelo: 113) 

00873.000.509/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da Patrulha: 114) 

01706.000.094/2020. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da Patrulha: 115) 

00875.000.080/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Santo Augusto: 116) 

01688.000.038/2021. 117) 01688.000.089/2021. Encaminhado por 

Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj Substituto de Entrância 

Inicial - 7 - Paulo da Silva Cirne: 118) 00881.000.032/2020. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de São Gabriel: 119) 00883.000.047/2022. 

120) 01614.000.258/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo: 121) 

01656.000.177/2019. 122) 01656.000.628/2022. 123) 

01656.001.656/2021. 124) 01656.001.752/2020. Encaminhado por 

Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj da Promotoria de São José 

do Ouro - Henrique Rech Neto: 125) 01874.000.310/2021. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de São Leopoldo: 126) 

00890.000.733/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga: 127) 

00894.000.788/2020. 128) 01616.000.350/2022. Encaminhado por 

Des. Exc. - Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância 

Inicial - 8 - Claudio Antonio Rodrigues Estivallet Junior: 129) 

00899.000.745/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 
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Promotoria de Justiça de São Vicente do Sul: 130) 

01888.000.335/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Sapucaia do Sul: 131) 

01618.001.330/2020. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Soledade: 132) 01896.000.943/2021. 

Encaminhado por 4º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Taquara: 133) 01589.000.743/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tenente 

Portela: 134) 01904.000.195/2022. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Três Coroas: 135) 

01908.000.079/2021. Encaminhado por Des. Exc. - Regime de 

Exceção - 1º Pj da Promotoria Cível de Uruguaiana - Annelise 

Monteiro Steigleder: 136) 00922.000.008/2022. 137) 

00922.002.184/2020. 138) 00922.002.406/2020. 139) 

00922.002.425/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Viamão: 140) 

00930.000.301/2022. 141) 00930.000.609/2022. 142) 

00930.002.341/2021. 143) 00930.004.141/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 13: 

144) 01690.001.135/2022. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria Especializada de Novo 

Hamburgo - Fabiano Redivo Silva: 145) 01512.000.451/2022. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Cachoeirinha: 146) 01504.000.541/2020. 

Encaminhado por 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Capão da Canoa: 147) 00949.001.163/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Erechim: 148) 01508.000.168/2022. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do Meio 

Ambiente de Porto Alegre: 149) 01413.000.079/2021. 150) 

01633.000.252/2022. 151) 01633.000.915/2020. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de 

Porto Alegre: 152) 00829.000.882/2021. 153) 01304.001.328/2022. 

154) 01623.000.539/2022. Encaminhado por Promotoria de 

Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 155) 

01128.001.759/2022. 156) 01625.000.192/2018. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 

Urbanística: 157) 01202.000.040/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arvorezinha: 

158) 01718.000.196/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul: 159) 

00729.001.316/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha: 160) 

01504.001.318/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Casca: 161) 01738.000.668/2021. 162) 

01738.000.824/2021. Encaminhado por 6º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 163) 

00749.000.104/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Dois Irmãos: 164) 01748.000.097/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Erechim: 165) 00762.002.051/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Gaurama: 166) 01766.000.509/2022. Encaminhado 

por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de Gravataí: 167) 00783.000.822/2020. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Herval: 168) 01780.000.021/2020. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Igrejinha: 169) 

01654.000.032/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Inicial - 27: 170) 01654.000.159/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância 

Intermediária - 5: 171) 00795.000.850/2020. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Osório: 172) 01538.000.332/2020. Encaminhado por Promotor de 

Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 8: 173) 

00818.000.777/2020. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo: 174) 

00820.000.564/2022. 175) 00820.001.153/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Rodeio 

Bonito: 176) 01826.000.101/2022. Encaminhado por 2º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Rosário do Sul: 177) 

01704.000.499/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí: 178) 

01862.000.358/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo: 179) 

00872.001.129/2022. 180) 00872.001.469/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 17: 

181) 00890.001.816/2021. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de São Sebastião do Caí: 182) 

01882.000.173/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Seberi: 183) 01892.000.055/2022. 184) 

01892.000.076/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Tapejara: 185) 01587.000.124/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Tapera: 186) 00909.000.076/2019. Encaminhado por 

1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de 

Uruguaiana: 187) 00921.000.340/2019. 188) 00922.001.656/2020. 

Encaminhado por Des. Exc. - Regime de Exceção - 1º Pj da 

Promotoria Cível de Uruguaiana - Annelise Monteiro Steigleder: 

189) 00922.002.384/2020. Encaminhado por 1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão: 190) 

00931.002.735/2021. 191) 00931.005.150/2021. Encaminhado por 

1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Viamão: 192) 00930.002.054/2021. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão: 

193) 00931.001.328/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula: 194) 

01872.000.357/2022. Encaminhado por 4º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Torres: 195) 00914.004.621/2022. 

Encaminhado por Promotoria de Justiça de Defesa do 

Patrimônio Público de Porto Alegre: 196) 01304.005.874/2022. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Torres: 197) 01591.000.194/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Barra do 

Ribeiro: 198) 01722.000.320/2022. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Crissiumal: 199) 

01746.000.739/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas: 200) 

00739.000.297/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Faxinal do Soturno: 201) 

01650.000.167/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos: 202) 

00800.000.128/2018. Encaminhado por Promotoria de Justiça da 

Infância e da Juventude - Ciaca de Porto Alegre: 203) 

00963.001.282/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 204) 

00832.003.013/2022. 205) 00832.003.505/2022. 206) 

01631.000.033/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 207) 

01128.000.146/2022. 208) 01128.002.511/2022. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 

Urbanística: 209) 01304.001.418/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Agudo: 210) 

01708.001.275/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete: 211) 

00711.000.111/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 
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Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada: 212) 

00935.000.218/2022. 213) 00935.000.409/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arroio do 

Meio: 214) 01712.000.114/2022. Encaminhado por 1º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bagé: 

215) 00718.000.798/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves: 

216) 00722.000.123/2021. 217) 00722.000.736/2020. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Cachoeirinha: 218) 01220.001.626/2020. 

Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - 2º Pj da 

Promotoria Cível de Cachoeirinha - Simone Annes Keunecke: 

219) 01220.001.869/2020. 220) 01220.002.427/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Casca: 221) 01738.000.028/2022. 222) 

01738.000.603/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 223) 

00748.000.529/2022. 224) 00748.006.021/2021. 225) 

00748.008.589/2021. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta: 226) 

00755.002.784/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Encantado: 227) 

01754.000.172/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Erechim: 228) 

00763.000.797/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Esteio: 229) 

00768.000.169/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Garibaldi: 230) 01762.000.610/2021. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Gravataí: 231) 00783.001.361/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Guaíba: 232) 01536.001.099/2020. 233) 

01536.002.002/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Itaqui: 234) 01694.000.852/2019. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Ivoti: 235) 01233.000.161/2020. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Júlio de 

Castilhos: 236) 01700.000.262/2021. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado: 

237) 01518.000.200/2022. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Montenegro: 238) 

01610.000.852/2022. 239) 01610.001.428/2021. 240) 

01610.001.511/2020. 241) 01610.001.684/2020. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo 

Hamburgo: 242) 00814.002.112/2021. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Passo Fundo: 243) 00820.000.473/2021. 244) 

00820.001.312/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 245) 

00824.003.847/2022. 246) 00824.004.017/2021. 247) 

00824.004.752/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Piratini: 248) 00828.000.170/2019. 

Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância 

Inicial - 26: 249) 01816.000.273/2020. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Rio Grande: 250) 00852.001.789/2022. Encaminhado por Des. 

Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria Especializada de 

Rio Grande - Camile Balzano de Mattos: 251) 

00852.000.150/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito: 252) 

01814.000.444/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí: 253) 

01862.000.122/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 

254) 01530.000.263/2022. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria: 255) 

00865.003.430/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria: 256) 

01522.000.135/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria: 257) 

01522.000.305/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Santiago: 258) 

01540.000.200/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo: 259) 

00872.001.550/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Regional de Santo Ângelo: 260) 

01132.000.037/2021. 261) 01132.000.567/2020. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo 

Antônio da Patrulha: 262) 01706.000.415/2020. Encaminhado 

por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo 

Augusto: 263) 01688.000.025/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Regime de Exceção - Pj Substituto de Entrância Inicial - 7 - 

Paulo da Silva Cirne: 264) 00881.000.521/2019. Encaminhado 

por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 

Especializada de São Jerônimo: 265) 01656.000.693/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça Substituto de Entrância 

Intermediária - 17: 266) 00890.001.214/2021. 267) 

01882.001.131/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul: 268) 

01880.000.287/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Sapiranga: 269) 

01585.001.033/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Inicial - 9: 270) 01894.000.715/2019. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Tapejara: 271) 01587.000.219/2022. 272) 

01587.000.450/2018. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Tapes: 273) 01900.000.611/2020. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Três Coroas: 274) 01908.000.322/2022. Encaminhado 

por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Tucunduva: 275) 00919.000.208/2022. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de 

Uruguaiana: 276) 00922.002.318/2020. 277) 00922.003.460/2022. 

Encaminhado por Des. Exc. - Regime de Exceção - 1º Pj da 

Promotoria Cível de Uruguaiana - Annelise Monteiro Steigleder: 

278) 00922.000.788/2020. 279) 00922.002.176/2020. 280) 

00922.002.274/2020. 281) 01546.000.576/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Vacaria: 282) 00924.001.593/2021. Encaminhado por 1º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Viamão: 283) 01548.000.661/2020. Encaminhado por 2º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão: 

284) 00931.001.331/2021. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 285) 

01520.001.519/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre: 286) 

01623.000.836/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre: 287) 

01520.000.503/2021. 288) 01623.000.132/2022. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Execução Criminal de Porto Alegre: 

289) 01217.000.371/2021. Encaminhado por Promotoria de 

Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 290) 

01413.002.649/2020. 291) 01629.000.012/2017. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 

Alvorada: 292) 00935.000.144/2020. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca: 293) 
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00746.000.303/2019. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Inicial - 3: 294) 01740.000.232/2018. 

Encaminhado por Des. Exc. - Compartilhamento - Pj da 

Promotoria de Encruzilhada do Sul - Christine Mendes Ribeiro 

Grehs: 295) 01756.000.512/2021. Encaminhado por 1º Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Erechim: 296) 

00763.004.070/2021. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim: 297) 

00762.001.099/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Estrela: 298) 

00770.001.630/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Intermediária - 13: 299) 

01690.000.843/2018. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas: 300) 

01770.000.231/2020. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Giruá: 301) 00781.000.022/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Guaíba: 302) 01536.001.261/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Guaporé: 303) 01776.000.424/2021. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Ijuí: 

304) 00794.001.592/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Intermediária - 5: 305) 

00795.000.470/2019. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Itaqui: 306) 01694.000.688/2018. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Passo Fundo: 307) 

00820.002.794/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 308) 

01520.000.494/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito: 309) 

01826.000.118/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Santana do Livramento: 

310) 01612.001.286/2021. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Rosa: 311) 

00868.001.404/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da Patrulha: 312) 

01706.000.626/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Santo Cristo: 313) 00877.000.825/2022. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de São Francisco de Paula: 314) 00882.001.018/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de São Leopoldo: 315) 

00890.000.486/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj Substituto de Entrância Inicial - 8 - 

Claudio Antonio Rodrigues Estivallet Junior: 316) 

01884.000.026/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana: 317) 

00922.002.356/2020. 318) 01140.000.571/2020. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de 

Uruguaiana: 319) 00922.002.386/2020. Encaminhado por Des. 

Exc. - Regime de Exceção - 1º Pj da Promotoria Cível de 

Uruguaiana - Annelise Monteiro Steigleder: 320) 

00922.000.074/2021. 321) 00922.000.371/2019. 322) 

00922.002.352/2020. 323) 01546.000.738/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional de 

Uruguaiana: 324) 01140.000.271/2020. Encaminhado por Des. 

Exc. - Regime de Exceção - 3º Pj da Promotoria de Venâncio 

Aires - Pedro Rui da Fontoura Porto: 325) 01918.000.026/2022. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Viamão: 326) 00931.002.242/2019. 327) 

00931.004.497/2020. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas: 328) 

00824.005.253/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Farroupilha: 329) 

01648.000.683/2022. Encaminhado por 1º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de São Sebastião do Caí: 330) 

01882.000.474/2022. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Defesa do Consumidor de Porto Alegre: 331) 

00832.001.655/2021. 332) 00832.003.369/2022. Encaminhado por 

Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto 

Alegre: 333) 01633.001.038/2021. Encaminhado por Promotoria 

de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de Porto Alegre: 

334) 01128.001.035/2021. 335) 01128.001.469/2021. 336) 

01625.006.147/2021. Encaminhado por Promotoria de Justiça de 

Habitação e Defesa da Ordem Urbanística: 337) 

01629.000.445/2017. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Agudo: 338) 01708.000.633/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Alegrete: 339) 00711.000.112/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Alvorada: 340) 00935.000.714/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Arvorezinha: 341) 01718.000.491/2020. Encaminhado 

por Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Barra do 

Ribeiro: 342) 01722.000.478/2021. Encaminhado por Promotor 

de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Bento 

Gonçalves: 343) 00722.000.455/2021. Encaminhado por 3º 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da 

Canoa: 344) 02378.001.728/2022. Encaminhado por Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Casca: 345) 

01738.000.238/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul: 346) 

01443.000.356/2021. Encaminhado por Des. Exc. - 

Compartilhamento - Pj da Promotoria de Encruzilhada do Sul - 

Christine Mendes Ribeiro Grehs: 347) 00761.000.182/2017. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Getúlio Vargas: 348) 00762.002.632/2020. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Gravataí: 349) 00783.000.288/2022. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Ijuí: 350) 00794.000.509/2022. 351) 

00794.000.687/2022. 352) 00794.001.101/2022. 353) 

00794.001.855/2022. 354) 00794.002.253/2021. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 5: 

355) 00795.000.779/2020. Encaminhado por Designação 

Excepcional - Priscilla Ramineli Leite Pereira: 356) 

00798.000.483/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado: 357) 

00802.001.659/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Marau: 358) 01702.000.998/2021. 

Encaminhado por 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Novo Hamburgo: 359) 00815.004.552/2020. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Osório: 360) 01538.000.764/2022. 361) 

01538.000.941/2022. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Piratini: 362) 01812.000.416/2019. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Salto do Jacuí: 363) 01862.000.385/2021. 

Encaminhado por Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada de Santana do Livramento: 364) 

01612.002.205/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul: 365) 

00860.001.245/2022. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul: 

366) 00861.002.840/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 
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da Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria: 367) 

01138.000.058/2021. Encaminhado por Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Cível de São Gabriel: 368) 

01614.000.166/2019. 369) 01614.001.045/2020. Encaminhado por 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 17: 

370) 00890.000.670/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Seberi: 371) 01892.000.068/2019. 

372) 01892.000.140/2020. Encaminhado por Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Tapes: 373) 01900.000.877/2021. 

Encaminhado por 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Taquari: 374) 01902.000.574/2022. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de 

Uruguaiana: 375) 01546.000.278/2022. Encaminhado por Des. 

Exc. - Regime de Exceção - 1º Pj da Promotoria Cível de 

Uruguaiana - Annelise Monteiro Steigleder: 376) 

00922.002.328/2020. 377) 00922.002.975/2022. Encaminhado por 

2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 

de Pelotas: 378) 00824.006.362/2022. Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Garibaldi: 

379) 01762.000.047/2023. Encaminhado por 2º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Giruá: 380) 

01772.000.005/2023. Encaminhado por 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Sapiranga: 381) 

PR.00975.00162/2022-1 (NF.01585.000.331.2022). Fica facultado 

às associações legitimadas apresentarem razões escritas ou 

documentos até três (03) dias antes da sessão de deliberação, nos 

termos do art. 38, caput, do Regimento Interno do Conselho 

Superior do Ministério Público. As decisões dos expedientes acima 

relacionados serão publicadas através de afixação no átrio da 

Secretaria dos Órgãos Colegiados.  

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 22 de 

fevereiro de 2023. 

MÁRCIO EMÍLIO LEMES BRESSANI, 

Promotor-Assessor. 

 

 

AVISO N. 07/2023 

 

Torno público que na Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro de 

2023, ou nos 15 dias subsequentes, às 14h00min, Av. Aureliano de 

Figueiredo Pinto, 80, 8º andar, Torre Norte, Bairro Praia de Belas, 

Porto Alegre, nesta Capital, será deliberado sobre promoção de 

arquivamento de inquéritos civis, instaurados para apurar os fatos a 

que se referem os seguintes processos: Encaminhado por 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de 

Uruguaiana: 01) IC.00922.00007/2010. Fica facultado às 

associações legitimadas apresentarem razões escritas ou 

documentos até três (03) dias antes da sessão de deliberação, nos 

termos do art. 38, caput, do Regimento Interno do Conselho 

Superior do Ministério Público. As decisões dos expedientes acima 

relacionados serão publicadas através de afixação no átrio da 

Secretaria dos Órgãos Colegiados.  

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 22 de 

fevereiro de 2023. 

MÁRCIO EMÍLIO LEMES BRESSANI, 

Promotor-Assessor. 

 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE 
ESTAGIÁRIOS  DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

[CURSO SUPERIOR – DIREITO] 
 

EDITAL N. 01/2023 – AGUDO 

 
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE AGUDO, responsável pelo processo seletivo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Provimento n. 66/2011-PGJ-
RS, e com base no Regulamento do Programa de Estágios do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
processo seletivo de estagiários de nível superior do curso de 

Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça de Agudo. 
 
1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 

 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

   Período de inscrições 
De 22/02/2023 a 

01/03/2023 

Publicação da homologação das 
inscrições e divulgação do local de 
realização da prova 

 

02/03/2023 

Aplicação das provas e realização de 

entrevistas 
 

03/03/2023 

Publicação do resultado e da 
classificação final 

 

06/03/2023 

 

1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente processo 
seletivo serão divulgados por meio de Edital afixado no átrio da 
Promotoria de Justiça de Agudo, localizada na Rua Teodoro Woldt, 

385, Centro, em Agudo, RS. 
 
1.2 As datas e o local constantes no cronograma de atividades 

poderão ser modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, 
disponibilizado no endereço mencionado no item anterior. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
2.1 Poderão participar do presente Processo Seletivo somente os 

alunos devidamente matriculados no curso de Ciências Jurídicas e 
Sociais/Direito de instituições de ensino devidamente conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
2.2 O candidato deverá estar devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas , bem como possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) anos 

Físicas – CPF de idade e estar cursando, no mínimo, o 3º semestre 
do curso. 
 

3. DAS VAGAS 
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 01 

(uma) vaga para os turnos da manhã ou da tarde junto à Promotoria 
de Justiça de Agudo, bem como à formação de cadastro de reserva 
para vagas que venham a surgir na vigência deste Processo 

Seletivo. 
 
3.2 A carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas semanais, a ser 

cumprida no turno da manhã e da tarde.  
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora 

efetivamente comprovada, é de R$ 6,41 (seis reais e quarenta e um 
centavos), acrescido de auxílioalimentação e transporte, à razão de 
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R$ 20,60 (vinte reais e sessenta centavos), ambos por dia de efetivo 
exercício do estágio, a serem pagos juntamente com a bolsa-auxílio 
do período. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no período 
de 22/02/2023 a 01/03/2023, e serão realizadas, preferencialmente, 
na Promotoria de Justiça de Agudo, localizada na Rua Teodoro 

Woldt, 385, Centro, em Agudo, RS, fone (55) 3265-1424, de 
segunda a quinta-feira, das 13h às 18h, e sexta-feira, das 08h às 
15h, ou por meio do endereço eletrônico mpagudo@mprs.mp.br. 

 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de: 
 

4.2.1 Formulário Padrão de Inscrição; 
 
4.2.2 cópia do documento oficial de identidade com foto. 

 
4.3 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a necessidade de 
reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 

responsabilidade pelas informações prestadas pelo seu procurador. 
 
4.4 O candidato que necessitar de atendimento especial para a 

realização da prova deverá declará-lo no Formulário Padrão de 
Inscrição, no espaço reservado para esse fim, para que sejam 
tomadas as providências necessárias com antecedência. 

 
4.5 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os contatos 

necessários. 
 
4.6 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes do 

presente certame e aceitação das regras e condições de sua 
realização. 
 

5. DAS PROVAS 
 
5.1 O processo seletivo será realizado, preferencialmente, na data 

constante no Cronograma de Atividades e será aplicado a todos os 
candidatos que tenham suas inscrições homologadas. 
 

5.2 O processo seletivo será constituído por uma prova consistente 
na realização de 1 (uma) redação de, no máximo, 50 linhas, no valor 
de 90 (noventa) pontos, abordando tema da atualidade e que tenha 

vinculação com o Ministério Público. Serão avaliados, com pesos 
idênticos, ortografia, gramática e conteúdo. Além da redação, será 
realizada entrevista pela Promotora de Justiça, com valoração 

máxima de 10 (dez) pontos, a fim de avaliar a postura, expressão, 
motivação e interesse no exercício das funções de estagiário do 
Ministério Público. 

 
5.3. A prova escrita e a entrevista serão realizadas, 
preferencialmente, no dia 03/03/2023 às 09h, na sede da 

Promotoria de Justiça de Agudo ou em outro local, a ser divulgado 
posteriormente, dependendo do número de candidatos inscritos. 
 

5.4. O tempo de realização da redação será de 01 (uma) hora e 30 
(trinta) minutos e o candidato deverá apresentar-se portando 
comprovante de inscrição, documento oficial de identidade com foto 

e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 
5.5. Durante a realização da prova não será permitida consulta a 

obras de qualquer espécie. 
 
6. DO PROGRAMA 

 
6.1 Redação: tema da atualidade que tenha vinculação com as 
áreas de atuação 

do Ministério Público, em especial áreas de Direito Constitucional, 
Direito Penal e 
Direito Processual Penal. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
 
7.1 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 

aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do 
total de pontos. 
 

7.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de 
pontos obtidos pelos candidatos. 
 

7.3 Em caso de empate na classificação, terá preferência o 
candidato de maior idade, considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento. 

 
7.4 O resultado final do processo seletivo será divulgado no local 
indicado no item 1.1 na data prevista no Cronograma de Atividades. 

 
 
8. DA CONVOCAÇÃO 

 
8.1 A convocação será realizada por meio do e-mail informado pelo 
candidato no momento da inscrição, seguindo-se rigorosamente a 

ordem de classificação. 
 
8.2 O candidato convocado deverá comparecer ao local 

informado no ato de convocação nos 5 (cinco) dias 
subsequentes à data de encaminhamento do e-mail de 
convocação mencionado no item anterior, para manifestar seu 

interesse pela vaga. Após transcorrido esse prazo, o candidato será 
considerado desistente do processo seletivo. 
 

8.3 No caso de o candidato convocado não atender ao disposto no 
item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será providenciada a 
convocação do próximo candidato da lista de classificação. 

 
8.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio 
escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail) sob pena de 

desclassificação do processo seletivo decorrente do não 
atendimento à convocação formulada por meio do citado 
endereço eletrônico. 

 
 
9. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
9.1 Para investidura no Programa de Estágios do Ministério Público 
do Estado do 

Rio Grande do Sul, o candidato deverá: 
 
9.1.1 estar regularmente matriculado em instituição de ensino 

credenciada pelo Ministério Público; 
 
9.1.2 possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos; 

 
9.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum 
Estadual e Federal, quando maior de 18 (dezoito) anos; 

 
9.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para o 
desempenho do estágio, conforme determina o art. 16 da Resolução 

n. 42 do CNMP; 
 
9.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de estágio no âmbito do 

Ministério Público, no caso da readmissão de estudante; 
 
9.1.6 não estar exercendo atividades relacionadas com a advocacia 

e com funções judiciárias e policiais, bem como atividades de juiz 
leigo e de conciliador dos Juizados Especiais; 
 

9.1.7 inexistir impedimento por parte da instituição de ensino à 
prática do estágio curricular; 
9.1.8 não ser servidor ou empregado público, ativo ou inativo, 

conforme disposição constante no inciso XI do art. 23 do Provimento 
n. 72/2009-PGJ-RS. 
9.2 É vedada ao estagiário a realização de estágio sob orientação 

ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério 

mailto:mpagudo@mprs.mp.br
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Público ou a servidor investido em cargo de assessoramento, chefia 
e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 
grau, inclusive. 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1 Este processo seletivo terá validade de 12 meses a contar da 
data de divulgação do resultado final. 
 

10.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, 
podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a 
conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 

processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de vaga; 
 
10.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a 

assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o estagiário e a 
instituição de ensino conveniada; 

 
10.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no 
Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul; 
 
10.3.1 Formulário Cadastral, nos termos do modelo constante no 

ANEXO III do Provimento n. 72/2009-PGJ-RS; 
 
10.3.2 atestados de matrícula e semestralidade, originais e 

atualizados, fornecidos pela instituição de ensino; 
 
10.3.3 documento original fornecido pela instituição de ensino, 

informando a relação das disciplinas matriculadas; 
 
10.3.4 Formulário de Declaração de Conta-corrente no Banrisul, nos 

termos do modelo apresentado no ANEXO IV do Provimento 
n.72/2009-PGJ-RS; 
 

10.3.5 certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e 
Federal, para estudante maior de 18 (dezoito) anos; 
 

10.3.6 fotocópia do documento oficial de identidade; 
 
10.3.7 fotocópia do CPF; 

 
10.3.8 Formulário de Declaração de Bens, nos termos do modelo 
constante no ANEXO V do Provimento n.72/2009-PGJ-RS; 

 
10.3.9 atestado médico que comprove a aptidão para a realização 
do estágio; 
 

10.3.10 uma (01) foto 3x4 recente; 
 

10.3.11 fotocópia do documento oficial de identidade do responsável 
legal, para estudante menor de 18 (dezoito) anos; 

 
10.3.12 Declaração Pessoal de ausência dos impedimentos 
previstos no Provimento n. 72/2009-PGJ-RS; 
 

10.4 Os documentos referidos nos itens “10.3.1”, “10.3.2”, “10.3.3”, 

“10.3.4”, “10.3.5”, “10.3.8” e “10.3.9” somente serão aceitos se 
originais, sendo vedada a apresentação de documentos emitidos 
pela Internet, salvo aqueles que possuam código de autenticidade 

eletrônica; 
 
10.5 Os documentos mencionados nos itens “10.3.1”, “10.3.4” e 

“10.3.8” deverão ser firmados pelo responsável legal do estudante 
menor de 18 (dezoito) anos, cuja identificação será comprovada por 
meio do documento solicitado no item “10.3.11”; 

 
10.6 Os formulários citados no item 10.3 serão fornecidos pelo 
responsável pelo processo seletivo no momento da contratação; 
 

10.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos 

relacionados no item 10.3, a incompatibilidade destes com as 
informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou o não 

cumprimento dos requisitos previstos no item 9.1, levará à 
eliminação do candidato do processo seletivo; 
 

10.8 Será considerado desistente o candidato convocado que não 
apresentar os documentos mencionados no item 10.3 no prazo de 
15 (quinze) dias da manifestação do interesse pela vaga; 

 
10.9 Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 

classificação. 
 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 
11.1 Este processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de divulgação do resultado final. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as instruções, convocações e avisos relativos ao presente processo 
seletivo.  

11.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à contratação.  
11.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de 

requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo seletivo. 
 

Agudo, 14 de fevereiro de 2023. 

 
DANIELA SUDBRACK GASPAR RAISER, 

Promotora de Justiça. 

Responsável pelo Processo Seletivo. 

 

 

EDITAL N. 52/2023 
 
De ordem, nos termos do artigo 4º, caput, do Provimento n. 

01/2020-PGJ, fica cientificado o indiciado ALCEU MARTINS 
BORBA, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a 
negativa de proposta de acordo de não persecução penal pelo 

Ministério Público nos autos do termo circunstanciado n. 5001733-
66.2021.8.21.0050 (84/2021/983286/B), que tramita na Promotoria 
de Justiça de Getúlio Vargas/RS. Prazo do edital: 5 (cinco) dias.  

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GETÚLIO VARGAS, em Getúlio 
Vargas, 14 de fevereiro de 2023.  

RICARDO MISKO CAMPINEIRO,  
Promotor de Justiça. 
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